
re

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMÊS ERNESTO DA FONSECA

SALC —.59º BIMTZ
|

t

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2024- 59º BIME
" Soos9
| À

MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO-DUPILUMABE
i

Samoa
Aquisição de medicamento de alto custo - DUPIL UMABE

|

SMmM |

baeeso
again

fel



=

“2

q a .

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
E

atm

DISPENSA ELETRÔNICA  /2024
INTERESSADO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
ASSUNTO DISPENSA DE LICITAÇÃO

ANEXOS

= DIEx DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA; V |,

=- NOTADE CRÉDITO; !

* BOLETIM INTERNO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: “”
* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- BOL INT nº 98, 31MAL3; ”* NOMEAÇÃO DO ORDENADORDE DESPESAS — DOUnº 91, 16 MAI 22:= PORTARIA Nº 1.280, 30 NOV 20; 7
* DELEGAÇÃO DO ORDENADORDE DESPESAS - BOL INT Nº 38, 21FEV22; |”* JUSTIFICATIVA DE PROCESSO FISICO;”
= TERMO DE ABERTURA;VY :
= TERMODE JUSTIFICATIVA; V
» PESQUISA DE PREÇO; |

:
*» RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS; —

= ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
*J*ANÁLISE DE RISCOS; |TERMODE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DOS PREÇOS:v

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA;UDECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:UDECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO;t -

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA: W
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.DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP
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* (DIEx nº 654-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106,005856/2024-51

DIEx nº 654-PMGu/59º BI Mtz
NUP: 64106.005856/2024-51
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Da Chefe da Farmácia do PMGu
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição de

medicamento de alto custo.
Rfr.: Lei nº 14.133 de 01 Abril 2021;
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Maceió, AL, 17 de junho de 2024.
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1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de
dispensa de licitação para a aquisição de medicamento, visan atender as necessidades da
dependenteENO4

v

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
5

'
t

Setor Requisitante: PMGu do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda:TNMaê

,

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:
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a. A presente aquisição de medicamento é baseada na demanda oriunda do Processo deFornecimento de Medicamento de Custo Elevado nº 001/2023, e autorizado pelo
BAAR nº 43, de 18 de abril de 2024.

ae
b. A paciente já se encontra em tratamento contínuo e à presente aquisição destina-se"a

manutenção do tratamento, visando a melhoria do quadro e remissão da doença.
4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais:
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item|Especificação do Material Unidade,|Quantidade
(R$)R

á Seringa ; '

1 Dupilumabe 175 MG/ML|preenchidh 6 «4 5.326,38
1,14 mL

%

A TOTAL R$ 31.958,25)

'1 i
5. Previsão de data em que deve ser iniciada aquisição dos medicamentos: 01 de julho 2024;

detalhamento a seguir:

a. ID PCA no PNCP:
: 00394452000103-0-000406/2024

ú b. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
c. Id do item no PCA: 178 )
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; d. Classe/Grupo: 6508 — DROGAS E MEDICAMENTOS
e. Identificador dá Futura Contratação: 160004-5/2024

7. Indicação do Encarregado ou da equipe He planejamento da contratação.

: Po ºTen - Chefe da Farmácia do soe]

6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

Fiat

fes

elias

o

eetss

via

ua

Tecmsprrre

ss

EB

ah

Po

Mtz
; h !

a A

f: ,

|

i1ºTen 4
a Farmácia e

4é F

4 | É

Y' A
. A

“DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: ,

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será
publicada em Boletim Interno a equipe de planejamehto da contratação conforme solicitação; é

: t é

i ;
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(DIEx nº 654-PMGu/599BI Mtz - NUP: 64106:005856/2024-51 ,
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;
t

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;
t

t

Maceió, AL, 17 de junho de 2024.
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é—Ordenadoyde despesas do 59º BI Mtz

(DIEx nº 654-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.005856/2024-51............iiemm 3/3)



— SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
02/07/24 09:15 USUARIO:
DATA EMISSAO : 24Mai24 VALORIZACAO : 24Mai24 NUMERO 2024NC415357
UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
ATENDE DESPESAS DE COMPROVANTE DE DESPESAS MÉDICAS - CDM
MAPA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO - D8SAFUSMTOS
EMPENHAR ATÉ 10JUN24

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR BL VALOR300063 2 215845 1005000142 339030 167505 D8SAFUSMTOS 26.037,00

zANcaDO POR : OS UG : 167505 24MaiZ4 17:36
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



—| SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
02/07/24 09:16 USUARIO:
DATA EMISSAO : 27Jun24 VALORIZACAO : 27Jun24 NUMERO : 2024NC419337
UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 167004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
ATENDE DESPESAS DE COMPROVANTE DE DESPESAS MÉDICAS - CDM
MAPA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN,U DE ALTO CUSTO - D8SAFUSMTOS
EMPENHAR ATÉ 12JUL24

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR300063 2 215845 1005000142 339030 167505 D8SAFUSMTOS 5.823,00

LancaDO POR: UG : 167505  27Jun24 16:44
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



(Continuação do BI Nr 100, de 28/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)
férias ambos proporcionais a 1/3, monetariamente corrigido, referente ao período de 1º
FEV 20, período do serviço militar obrigatório inicial.

Em consequência, SCmt, S1, St Pg Pes e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

Protocolado na 1º Seção da OM,o requerimento datado 17 MAIO 24, do advogadoEENBE requer em nome do ex-militar abaixo referenciado, o pagamento de indenização de férias
ambos proporcionais a 1/3, monetariamente corrigido, referente ao período de 1º MAR 19 à 10 JAN 20,
período do serviço militar obrigatório inicial.

isasimao
Em consequência, SCmt, S1, St Pg Pese os demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compora Equipe de Planejamento de Contratação, para a aquisição de
Medicamento de alto custo , conforme DIEx nº 467- PMGU de 16 de Maio de 2024, NUP nº
64106.004004/2024-47, com a finalidade de suprir as necessidades desta Organização Militar.

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais inferessados tomem conhecimento e adotem as providênciasdecorrentes.

(Nota nº 112453, de 27 de maio de 2024, da(o) Fisc Adm)

c. DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO

FUNCÕES DA BASE ADMINISTRATIVA

Os seguintes militares foram designados para exercerem as funções na Base Administrativa, de acordo
com o que se segue:
NOME FUNÇÃO SUBSTITUTO

OF SEG ORGÂNICA SU
OF PREVENÇÃO ACIDENTES
INSTRUÇÃ
OF TIRO SU.

|.

OF CMBINC SU
OF TFM SU
SGT PREVENÇÃO ACIDENTES
INSTRUÇÃO
SGT AUX TFM
ALTERAÇÕESDE S TEN/SGT
PLANO DE CHAMADA
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Em consequência:
:- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em
|vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que tratao Inciso II do Art. i2. da PORTARIA -'C Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no

FAmbito do Comando do Exército.
| O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; eos demais interessados tomem
tonhecimento e providências.
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. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO"
i

|
Nomeio para compor a Comistão Permanente de licitação pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da
fpulicação. ;
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HAGENTE DA CONTRATAÇÃO - E
tAGENTE DA SEISBEEN

"AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PR OFIRO:

:AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOFIRO
—

FAGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO '

"AGENTE DA CONTRATAÇÃO

FAGENTE DA CONTRATAÇÃO Do
|

FAGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, £h 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
pproidhneias. :

ia REQUERIMENTO
:
Averbação

r

"Por meio do requerimento EB; 64106.004017/2024-16, datado de 15º MAIO 24, com entrada em 27“MAIO 24 na Fisc Adm, protopolo nº 09, o militar nominado pleiteia. A Indenização de Transporte deE
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E
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ispõe sobre instâncias de governança pará4 >» .
as eu =" “uay telebração ou prorrogação de contratos, no ambito

É ' do Exército Brasileiro.7 à

apo: à j
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co, Ê O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no úso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
$ Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril: de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
Fo de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/6M-M, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
% 14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:
: & é
p F e

. dr de usa e Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca'
x : Í ms a a na jdos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos emE

. x . é t
vigor, relativos à atividade de custeio.

aF Í 5 ,% sui” Dm |
a E b. 5 Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicám:É Y ““ é

La. x . Lak % |- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exércício corrente; e

E Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
E descentralizada e convênios de Feceita).

)
$i Parágrafo único. Os instrumentos dé parceria firmados para execução direta de obras“

k Serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
o Fespectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e 'à' origem dos recursos. E

Hd :
à : fa
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Portaria - Ç Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. » http:/Awww.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publioaçsê

q

- á Art. 32 É de competência do Comandante do Exército a autorização para cfé
Contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou su

ç. 0.000.000,00 (dez milhões de reais).
õ é

E q Rs . aà 3 Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizana elaboração de novos con
, âdministrativos oua prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação. '

x A +E ” y

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:
pd . j ,

»3 ; it
K | - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Gentro de Inteligência do Exército;

à
» A 4 4 2!
b Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME); a

Pe 5 É p aÉ Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;
t

o ú IV - comandantes militares de área; | “Ê : :
4 V - comandantes de divisão de exército;
»

te
e 4 VI - comandantes de região militar; | êY y t À

4
E! VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento;Jogístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército; xj

, íVIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

or

ses

“a

+“

ams

IX - Presidente da Fundação Osorio. :

a - f '

8a t4 8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
g $ , 5
% 8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que

e tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo. '
4
i53

Net <h

: 5 $ 4º No âmbito dos comandos militgres de área, a autorização de que trata o & 1º deverá
Er encaminhada ao órgão enquadrante. t dr

ã !
es

g Art. 5º Sem prejúízo do que dispõe d art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior aR$ 10.000,00 (dez'mil reais) por mês, deverá sêr
dutorizada também pelo Comantiante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão Ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevâncian é urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensaspor força da Portaria do Ministro da Economia 'hº 179, de 22 de'abril de 2019, pelas seguintés
dutoridades: ”
+ ' ' º
=
: | - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe dóEentro de Inteligência do Exército; ú
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Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorialie operacional;
E
é IV - comandantes militares de área;

' V - comandantes de divisão de exército;
8 :

nã

É VI - comandantes de região militar:
cê

“ VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e: :

Ê VIII - Presidente da Fundação Osorio!
f É ! “&
z Parágrafo único: Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas; e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria. F

4
.

3 . á &
. “aArt. 7º Fica revogada a Portaria do' Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de

2020. i ! « ú

. ' . so +

a Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59% BI Mtz)

i

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Emt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências: !

4

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Gia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir: Í

?

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomerii conhecimento € providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS
”

Passagem da função de OD *

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoRES Comandante às
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23. '

As diretrizes que deverão orientar o Ordenador dê Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demáis normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas. x

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - e Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de gcordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o

Em consequência: e

- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oRO
use
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(Continuação do BI Nr38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) E- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI L

160004 e 167004), incluindo oE, no natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

t

- O EncSet Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o Maj como substituto do
Ordenador de Despesas; e

-OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 fe fevereiro de 2023, o. militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes à ocupação de PNR:

t
1

Em consequência: E :
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão doreferido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - ClinicaCABAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e x

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomemconhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)
)

d. Inclusão Fila PNR
1

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, tombinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, ô militar abaixo: !

i t
1Em consequência: a

a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão; É .

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD- 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,DE 4 DE OUTUBRO DE 2022,o militar abaixo: *

4 e

!
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7DE - 10º BDA INFMTZ i
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO :

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Dispensa Eletrônica / 2024
(Processo nº 64106.005856/2024-51)

| 4
Por meio deste instrumento, justifico a não cânfecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à faltã de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz nãodispõe de infraesjrutura tecnológica necessária para suportara -

transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo ;

inciso VI, do Art. 12, da Lei 14.133/21.
2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a

'

implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a
segurança dos processos administrativos.

dose

a

e

3. Reconhecemosa importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os. '

processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi
possível realizar 'os investimentos necessários para adquirir os equipamentos erecursos tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos tom a segurança! da informação, ressaltamos que a falta de.”recursos tecnológicos adequados ; para a transição para o formato eletrônicopoderia comprometer a proteção: de dados sensíveis e a integridade dosdocumentos digitais, colocando emirisco a confidenciálidade das informações.
, te

Portanto, com base nas:razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando.,um processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atenderàs exigências estabelecidas.

“
?

Maceió-AL, 28 de junho de 2024.



MINISTÉRIO DA DEFESA ' $
EXÉRCITO BRASILEIRO

“CMNE- 7º RM/7* DE- 10º Bda Inf Mtz E
| 59º BATALHÃO DE INÉANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839) 'BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
4

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº "2024NUP Nº 64106.005856/2024-51St
TERMO DE ABERTURA3

processo de contratação por Dispensa de Lici ção com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei; n
Já. 133/21, para atender a necessidade de aquisição de medicamento de alto custo do 59º BIMtz. “i

Deram subsídio à abertura deste processo bs seguintes documêntos:

Em conformidade coin o disposto noa 72, Inc. I, da Lei 14.133/21, autuo nesta da &

Há

e DIEx nº 654-PMGu/59º BI Mtz r
“ t

t

Maceió - AL, 17 de junho de 2024.

Maj
Ordenddor de Despesas do 59º BIMtz

dedica

“mo

qm

ra
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(9 compras govbr MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas t

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
712024 Do 20/06/2024 06256
Objeto da Maniz de Riscos
Aquisição de Medicamento de Alto Custo (Dupiiumabe) bs

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos identificados f

Erro na Fase Interna Desconhecimento ou equívoco da equipeR-01 Planejamento Administração Médiodo proceso responsável. ,— rama 7 Ea TES ; “Ea E E ) na Vs«AMP actosOdadacaBetaEe netos sao perEnia a é im is tta o soc acena pa1 Fracasso no processo licitatório
= . e"em gos x tras as : see espe mos oa ” ío» AçõesPreveritivas a a 0. O aanSÊoP-01 Elaboração do processo com estrita pisando da legisiação e dupla revisão do Responsável

processo antes da publicação.1 -õês. as Ss TO E+.8 x TAÇÕESdeContingênii oi RLameto famintoC-01, Elaboração de novo processo.

a Celebração de Í
' ênci ão d x iara ns enR.02 contrato com Falta de conferência da documentação de

Seleção do Fornecedor Administração Médioempresa não habilitação

Ea- habilitada
ImpactõsLTTo Bs sea BebesA gordo1 Rescisão contatualia a o 2 emenaaçãs aee nt g Ea resp E “e ar * +RE AçõesPreventivivás sienaP-01 Utilizaçãocdeccheck list de verificação previsto no site da PROAD Responsável

a

Ê

ma a gs * e maeaiii E a AçõesddeàContingência*staE a pecado rachas ne RSSoStÉndis E Age E Ec-01 A rescisão contratual concomitante com uma nova contratação Responsável:

O atraso na
“ xe au

elis Baixa qualidade do material fornecido ou te :

realização dos medicamento entregue com a temperatura Gestão de Contrato Contratada Médio ss
: fora da faixa ddestabilidade.serviços de forma à

* —irapropriada

e
R-83

E E” TRT To afetos mona lmpactos.|reemitirEtada o a a
we

“ngptaç s =x

. Devoluçãode
do medicamento e atraso No tratamento do paciente.a O cemOD te. Ea apre ser oia pag e, = + é tg“Prevei Peas, age eÉ“Ações, Teventivas A o miosam oa ca Ecacoai ot iba,P-0M Referenciar o mais detalhadamente possível, no Estudo Técnico Preliminar. Responsáve

“es Edream are

e PO op e a at o agem qucast, AgÕESdeContingência =alo stamasol iiArloe ” »*

="c-01 Notificação da empresa por utilização de material não condizente com as Responsável:%y
; descrições contidas no Termo de Referência e em sua proposta comercial. E, se |

necessário, aplicar sanção administrativa à contratada, '

+ "
4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos !

AEa
Nenhufn acompanhamento incluído.

E
-

Pie



5. Responsáveis ! Assinantes

Equipe de Planejamento

4

“a

u

Re

E

Ar

Agente de contratação

t



MINISTÉRIO DA DEFESA á 5
EXÉRCITO BRASILEIRO '

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
é

x
i

TERMO DE JUSTIFICATIVA f

1. No dia 17 de junho de 2024,através do DIEx nº 654-PMGu/59º BI Mtz, foi solicitadoÉ
a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade 'de determinar a aquisição de é

P
medicamento de custó elevado para cumprir a demanda do Processo de Fornecimento de
Medicamento de CustóElevado nº 001/2023.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços junto a prestadorês de serviço, para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos serviços solicitados, para tom isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a aquisição do fnaterial desejado e verificar a
vantajosidade da dispensa eletrônica com disputa de lances, nós termos da Lei 14.133.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. A necessidade da aquisição do material repousa na demanda oriunda do

Processo de Fornecimento de Medicamento de Custo Elevado nº 001/2023, e
autorizado pelo BAAR nº 43, de 18:de abril de 2024.

3.2. E por assim estar de acordo tom O presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a hotória necessidade da aquisição, justifico o ato.

o

eaz

spas,

“e

rapmdg

er
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a
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5

Maceió - AL, 18 de junho de 2024
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G Compras.govbr

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

-

rate

a

Informações básicas
1

Número da Pesquisa Sia Status Editado por|

68/2024 150004! conciicaº ê

Título: Aquisição de DUPILUMABE

AObservações: é
,

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 31. 0682800
R Ê

ú 7 j fIteris cotados

Ito: 1

A í
- a é e“a soa Hg & mo se + E aos .é ge a se si E E x“Descrição do Rem, “e FoPR Unidade de Forhecimento Quantidade» 3

é a a
E

“e

me

ii
po

Ra* 486650 - DuplumabeCólcentáção: 175, MG/ML, Forma ê go E

Farmacêutica: Solução
|
Injetável, “Adicional; Seringa Preenchida é Seririga di lis : E ;

9
me E « É a A “
; Consolidação dos preços cotados : sa e ay '

g xa " EiIgor Predo Média “a
e 20 Mediaria Í “Coeficiente de Variação: 11,8525%ao :

É “Desvio Padrão: 629, 13723,“x R$ 4.648,3900 * R$5 aiojisos
,

R$ $.326.3800
= 3º Maior Preço: R$5,938, gãooV :

. o opsiaMétodo de cálculo adotado: Mediaha a ” É

gi no * a sMom Com a os ia, a Ce a om ad Se seno capeta spo Bs a a am EO
= Filtro Aplicado : t É

E Periodo: 12 Mesese e A ES geies ;ô 2a a “o srs ”Náfânciso. ,. , Nome 4  JfQuantidade!. Unidade |Preçounitárioa EY PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - no11 Corea be
Mt BApR

6 Seringa 1.14 Mililitro R$3865,3600 30/04/2024
2 | ESTADODOPARA- Comprasgovbr 140 Seringa 1,14 Mililtro R$37516800 15/03/2024
3 | ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 432 Seringa 1,14 Mililitro R$36989000 14/12/2023Bo COMANDO DO EXERCITO - Compras. ,

nodo coubr
mpras

1 Serjnga 114 Mililtro R$59389800 14/11/2023
; COMANDO DOEXERCITO - Compras. É a8 |

govbr
P

5 Seringa 114 Mililtro R$5938,9800 14/11/2023" í

8 I ESTADO DO PARANA- Comprasigov.br 1992 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3.751.6800 07/11/2023
+

4 sobrO DO EXERCITO - Compras.
22 Seringa 114 Milltro R$46483900 27/09/2023

“ PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA Ê
aiiÉ À

cmiDE. Compras cedo 480 Seringa 114 Mililitro R$36989000 21/09/2023A
& | ESTADO DESERGIPE - Comprasgov.br 90 Seringa 1,14 Mililitro R$3.7516800 06/09/2023" MINISTERIO DA SAUDE - C gov. : na10 1 o a A a 14 Seringa 114 Miliitro R$36475900 23/08/2023%

: PREFEITURA MUNICIPAL DE
. =Do! ARRIO Vê - COmplasgevia 40 Seringa 114 Mililitro R$47137800 02/08/2023

“ex

à

Srlicseateo

A
a

e “

A
flora

=

» É x maDatá , iiCompõe
Não

Sim

Não

Sim



fo Ro »
' t

“

12 I MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov. 14 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3.647,5900
4 br

13 | ESTADO DEGOIAS - Compras govbr 32 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3647.5900

14 1 DINISTERIO RASANDE:- Eompresgas, 2100 Seringa 1.14 Mitilitro R$ 3.647,5900
tr

E “
15 1

COMANDO DO EXERCITO - Compras, 8 Seringa 1.14 Mililitro R$ 5938.9800gov.br f

6 | WINISTERIO DA SAUDE- Comprasgov.
14 Seringa 1,14 Mililtro R$36475900 12/06/2023 Nãoe 1 e

m |
FSADO PEMITORHEaEE 20 Seringa 1.14 Miiltro R$34541600 07/06/2023 NãoCompras.gov.br

.

Legefida: À Compra Anulada ou Revogada. ;

Nóta Técnica
Forám encontrados 17 registros de compras, mas foram excluídos os registros de valores inferiores à
R$4.600,00, tendo em vista a dispensa nº 90030/2024, realizada em 04 de juhho, a qual teve apenas uma
proposta enviada por fornecedor, com valor de R$5.000;00 o qual não foi possível a negociação.

as

Relatório emitido em 28/06/2024 10:20 i

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII — IN SEGES/ME nº 65. de 7 de julho de 2021):
j- Média: corresponde à soma dosvalores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 5

compõem a pesquisa. iBy a ai = : 4- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjurtto devalores extraídos,
- Deêvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também bonhecido comoa raiz quadrada do valor médio entre Xu,onde'u representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

Yp=co :
4 à e tie

- Cogficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valoresque compõem a pesquisa.
Eio

Fer

e
FO

Mitos

2de2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

dos materiais deste processo licitatório. Declaro, dinda, que o VALOR ESTIMADOfoi formado nos ditames do

1. Declaro, para todos os fins deE que realizei pesquisa de preços para futura aquisição

artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada no rcompras.gov (https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/),
atendendo ao parâmetro de pesquisa do inciso Il, grt. 5º da IN 65/21.

3. Informo que o valor de referêntia adotado foi a média, obtidos na pesquisa de preços,conforme preceitua a IN nº 65/2021. '

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias
não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe do Setor de
Farmácia, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 18 de junho de 2024.
,

i
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o MINISTÉRIO DA DEFESA
; EXÉRCITO BRASILEIRO

* 59º BATALHÃO DEINFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

1

t
i

!
é

e!

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA *

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária é financeira para a aquisição de medicamentos, a fim de atender às necessidades
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

:

Gestão/Unidade: 1
;

Fonte: 1050000142 '
Programa de Trabalho: 215845
Elemento de Despesa: 339030
Pl: DBSAFUSMTOS

+

qse

;
Ê

Maceió — AL, 28 fle junho de 2024.
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”RETAMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

t

Eu, atualmente na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, que a despesa objeto
da Dispensa Eletrônica nº /2024, preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de
04 de maio de 2000, especialmente quanto às ngrmas do incisos | e Il do art. 16, de que o aumento tem *
adequação orçamentária e financeira comalei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias. ,

+

Maceió - AL, 18 de junho de 2024,



Eai
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2024 ,
4 “

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 28,

parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Ábosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será
registrada a autorização expressa da autoridade dureesãs nos termosdo do artigo 3º da citada Portaria,
conforme os limites previstos na legislação. i !

- O 828, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega competência
aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais).
- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27

da Lei 14.133/21.. A hipótese será expressa clarâmente no Termo de Referência definitivo, bem como no
instrumento convocatório.

Maceió-AL, 18 de junho de 2024

Ordenádor de pespesas do 59º BI Mtz



UASG 160004 Aviso de Contrataçã

Aviso de Contratação 57/2024

Informações Básicas

Número mass Editado por Atualizado emartefato , ;

2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARI 28/06/2024 10:dis MOTORIZADO/AL 24 (v 4.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.005856/2024-51

t ! !

1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10:BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativg n.º 64106.005856/2024-51)

”
Torna-se público que o(a) 59 Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do setor de Farmácia doPosto Médico de Guarnição de Maceió, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis.

1

Data da sessão: 04 de julho de 2024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 18:00h

Link: https:/Ayww.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço

1 !

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023 i 1 de 14Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

F”



UASG 160004

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de DUPILUMABE 200mg, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedora participação em quantos forem de seu
interesse. '

1.2. O critério de julgamento, adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços
2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Não será adotado o sistema de registro de preços.

|

3. Participação na dispensa eletrônica '

+ 1

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
4

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —
Compras.gov.br, disponível-no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. t t q

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do.procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda: que por terceiros não autorizados.

:
é

t

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
5 ' pe3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

a E É
ag 43.2.2. estrangeiros que não, tenham representação legal no Brasil tom poderes expressos pararecebercitação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
af

a. 1. autor do anteprojeto; do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

t

; f

t
E
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b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto b&sj
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, É
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
voto, responsável técnico ou subcontratada, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;

c. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

.

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão qu entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, compánheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau; i '

e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, côncorrendoentre si; ; 4

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casós vedados pela legislação trabalhista.

?
é

1.
t 1

1.1.1. É

+

à

dd.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes: do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que, atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSÇIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e , o

st

!

,3.2.5. sociedades cooperativas.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do grgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses .no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

ií

4. Ingresso na DispensaiEletrônica '& E ma

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL1 t |

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da-dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

; ã

í é
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objetoofertado, a marca do produto, quando for o caso, e O preço ou o desconto, até a data e o horárioestabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
e

'
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4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entreoã
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

g

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de tjue compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostás.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa'de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe àssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão oú qualquer outro pretexto. à

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o, recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aguela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. .

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o'Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar Ôs serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas £ utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual; promovendo, quando requerido, sua substituição.44.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação. É 4

E '
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos; ;

q. ss
t

. -4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as comofirmes e verdadeiras; “
3 'bi dê

: i iso d4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partif de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição, ,

t
+

4.10. O fornecedor organizado em cooperativá deverá declarar, finda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
%

ho
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cu Ns
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a uSMtiintantass
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observalo o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

“

5. Fase de lances
.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso. !

o e ã - a5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedorês deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamênte informados do “seu recebimento e do valor
consignado no registro. É Ê

5

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Ê

5.3. O fornecedor somente, poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta. “

à “

5.3.2. O intervalo mínimo de;diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto emyrelação ao que cobrir a melhor oferta é de R$0,01
(um centavo).

9.4. Havendo lances iguais ão menor já ofertado prevalecerá aquele:que for recebido e registrado
primeiro no sistema. A

5

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ada

o

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

;

9.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo& :similar.

: é 1
,

6. Julgamento e aceitação das propostas;
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

i ! E
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer à E
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá nacondições mais vantajosas. ; :

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contrapropósta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

"

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação; se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação. |; '
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta fadequada ao últimó lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro. verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado; em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/20b1, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processode contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

E

6.4.1. SICAF;
1

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:/AMww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

!

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido; pela Controladoria-Geral da
União (https:/Ayww.portaltransparencia.gov.br/saricoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em; nome da empresa fornecedora e também de seusócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei pº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se hguve fraude por parte das empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 829.

1

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação. Ê

6.7. Verificadas as condições de participação, 'o gestor examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.3 : .

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
|

,
ta
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6.8.1. contiver vícios insanáveis;
A6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos&

1

6.8.3. apresentar preços inexequíveis;
í
,

6.8.4. não tiver sua exequibilíade demonstrada, Quando exigido pela Administração;
t < >

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável. : !

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

Ãlance que: 4 %e

e

tu
6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,“ apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários
de mercado, acrescidos dos, respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes. ! e

) is : s .6.10. Se houver indícios de jnexequibilidade da proposta de preço, oii em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

estes

x

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motiva; para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá-ser ajustada pelo fórnecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao gumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto. : :

*

é

a É o io !
6.13. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar queapresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

5 it
6.13.1. o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto n$,8.077, de 2013.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for destlassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.15. Havendo necessidadé, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União
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6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação
|

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. :

sas

7. Habilitação a

7. HABILITAÇÃO

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins: de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

+

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previaménte as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamifiar, quando solicitado, a
respectiva documentação atllalizada. À f

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(6es) válida(s).

De &
z a , E x7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, emi formato digital, por meio do sistema, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

t
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital. ;

É

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. t ;

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estár em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em ami da matriz. ”

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao+CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. '

4

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor. em um item, que estiver concorrendo em outro item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando asexigências do item em que venceu às doritem em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

3 :
7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairásobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja fetirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçãodo fornecedor nos remanescentes. 5

Ç : :í ! à
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7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão saé
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

R : atoa ; ”7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosr exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta: i :

t

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda,às especificações do objeto e as condições de
habilitação t ! "

1

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços
i

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ?

8.1. Não haverá Sistema de Registro de Preços para a presente licitação.
t té

i '

=
9. Formação do cadastro de reserva

em

ca

Essa
ê

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 3
y a

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo,o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,observadaa classificação no:procedimento: e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados naata.
'

À

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado doAà a ]

. +
àprocedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

t

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preçoigual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
9.5. A habilitação dos forngcedores que comporão o cadastro de réserva será efetuada quandohouver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:
9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preçós no prazo e nas condiçõesestabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

fa : f
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eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:
1

9.7. convocar os fornecedores que mantiveram'sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou y

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

s

10. Contratação À

10. CONTRATAÇÃO í 5 é

10.1. Após a homologação é adjudicação, caso'se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente. j3
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cincó) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar & Termo de Contrato, OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

A10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com, aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meioeletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso aosistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. .,,

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do 'instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhêcimento de que: 4

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se: à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

à

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação: !Direta e seus anexos,
i

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses;de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconheceos direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesmaLei. ; :

10.4. O prazo de vigência da'contratação é o estabelecido no Termo dé Referência.
10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e tontratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo2a . d

çsfornecedor durante a vigênciã do contrato. Ê <

e yeE t ê
e
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j
11. Infrações e sanções administrativas ; º

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
. l

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: '

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contratd;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ”

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11,1.7. ensejar o retardamento da execução ot da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçãodo contrato; s

4 ; :
11,1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar to fraudulento na execução do contrato;.

tg

11.1.10. comportar-se de mbdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação," quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa; mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrarios objetivos deste cértame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
t4 '

11.2. O fornecedor que cometer qualquerdas infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da respônsabilidade civil e ctiminal, às seguintes 'sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais gtave: ,

b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do fornecedor, por qualquerdas infrações dos subitens 111.12 111.12;
c. 3. Impedimento de licitár e contratar no âmbito da Administração'Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casosdos subitens 11.1.2 a11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãosejustificar a
imposição de penalidade mais grave;

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da (Consultoria-Geral da União ,
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11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente co
(art. 156, 879).

dias úteis, contado da data de sua intimação (art.;/157)
t

, .11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contrátado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradã judicialmente(art. 156, 88º).

A
É " dog : . Ê11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lêi nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. |

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contrátante;

11.14. a implantação ou o“aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de cbntrole.

E

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratoS da Administração Pública que tambént sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de: 1º de agosto de 2013, serão apurados eijulgados conjuntamente, nosmesmos autos, observados % rito procedimental le autoridade competênte definidos na referida Lei
(art, 159). , i

'

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimoniál, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade pe análise jurídica prévia (art. 160)
11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eleaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161), ; a

aft3 ,

i

11.18. As sanções de impedimentode licitar e contratar e declaração fe inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 12.133, de 2021,

11.19. As sanções por atospraticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos aeste Aviso. ' '

a t

4
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12. Das disposições gerais
+

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS a
=

t a E osa .12.1. No caso de todos os. ornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá: , E

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;
t

. « .12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

e. me a pf

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
í +

*%

habilitação, conforme o caso! :
+ 1 ;

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interêssados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

+agente competente da Administração na respectiva notificação. %

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão. '

.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo quálquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão setá altomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

&
:

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento. : '

i +

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substânéia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. ! M

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio daisonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos! de preparação e apresentação de suas propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável! por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que: compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

E j
12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ves
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12.12. Integram este Aviso dé Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

12.12.1 ANEXO I- Termo de Referência

12.12.1.2. ANEXO 1.1 — Estudo Técnico Prelimimai,

É

Maceió - AL, 25 de junho de 2024
3

À

ELTON NUNES LOPES i

13. Responsáveis
â

1

à

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Co

Ada
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", “txt”, “jpg”, "jpeg", ".gif' e “png” enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo |- ETP92 2024.pdf (77.58 KB)
* Anexo Ill- TR121 2024.pdf (147.84 KB)
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.005856/2024-51

2. Descrição da necessidade

Aquisição de DUPILUMABE para suprir a demanda do Processo de Fornecimento de Medicamento de Custo
Elevado nº 001/2023, e autorizado pelo BAAR nº 43, de 18 de abril de 2024.

3. Área requisitante 4

Farmácia do PMGu do 59º BIMtzce4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do material solicitado de formaa atender todas as exigências legais,

de transporte, de prazo e descrição solicitada. Atendendo aos seguintes requisitos:

1. - O prazo de entrega dos bensé de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única.
2. - Devido à perecibilidade do medicamento, é de responsabilidade da empresa contratada entregar o medicamento com
a temperatura dentro da faixa.de referência (2 a 8ºC), assim como um laudo no qual conste a comprovação da
manutenção da temperatura durante todo o trajeto de transporte até o momento de entrega.
3. - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
4. - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/Farmácia do Posto
Médico de Guarnição/ Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL, — CEP: 57052-050.

t de

- O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferibra 6 (seis) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado

pelo fabricante. É

5. Levantamento de Mercado |

Apósa análise das diversas alternativas possíveis de solução, Iverificou-se que a contratação de empresa especializada para ofornecimento de medicamentos, deverá ser realizada por meio de dispensa eletrônica. A adoção da modalidade da dispensaeletrônico permitirá: incitar a competição entre fomecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindomaior transparência e controle social. '

L t

6. Descrição da solução:como um todo
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de DUPILUMABE, de formaa atender todas as exigências legais, de
transporte, dentro do prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis a contar do envio da data de empenho e descrição conformesolicitada no Termo de Referência e neste Estudo Técnico Preliminar. me

A Í
+ f
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
y 2 a i 2. ZuA compra do referido medicamento se dá em virtude de processo para único usuário, de forma a atender o tratamento do

paciente. Portanto, a quantidade solicitada será a prescrita para atender o tratamento do paciente por três meses.

i

8. Estimativa do Valor da Contratação | o

ltValor (R$): 31.958,28

O custo estimado total da contratação é de R$ 31.958,28 (trinta e um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito cen),
conforme pesquisa de preços em anexo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Considerando a urgência no tratamento do usuário e a baixa demanda na aquisição, o parcelamento não é viável.

Y

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãose faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta

1demanda.
' “+

t
e

4

a
a11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui alinhamento com a Portaria do DGP nº 139, de 07 de julho de 2015, a qual aprova as instruções
para o fornecimento de medicamentos de custo elevado e produtos médicos aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército
(FUSEX).

12. Benefícios a serem alcançados com acontratação
Os resultados pretendidos após o estudo e planejamento para realização do processo licitatório com objetivo de contratação de
empresa para fornecimento de medicamento (DUPILUMABE) e levantar possíveis licitantes com capacidade econômico-
financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrafo, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por
empresas aventureiras e sem quaisquêr responsabilidades ouo financeiro.

Além disso, por se tratar de Fornecimento de Medicamentoide Custo Elevado, este processo tem como principal objetivo
Testaurar a saúde do militar ou seu dependente solicitante.

+ *
é,

3 t

13. Providências a serem Adotadas t

Não há necessidade, tendo em vista o fornecimento único e não contínuo do material.
A

14. Possíveis Impactos Ambientais
Os impactos são os previstos nas legislações pertinentes e, para evitá-los ou amenizá-los, serão inseridos no edital e termo de
referência as providências contidas no Guia Nacional de Confjatações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União (CGU).De

à t

à ;
E : 2de3
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fundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeite
normas de proteção do meio ambiente. :

,

A comprovação dos critérios de sustentabilidade exigidos nas contratações dar-se-á, no que couber, por intermédio de:

- Descrição nos rótulos ou nas embalagens;

- Informações disponíveis no site do fabricante ou dos órgãosE- Apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou credenciada;

i a : : sê = asi- Observância das normas do INMETRO de requisitos ambientais exigidos para a certificação ou de laudos de laboratórios
. a

% é

Ed . ” : macredenciados pelo referido Instituto, no caso de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares; e

- Atendimento às normas da ABNT nos seguintes casos: de materiais utilizados, com o objetivo de aferir e garantir a aplicação
dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e ségurança; de descarte e destinação de resíduos sólidos;

- Qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido, o fabricante/distribuidor/fornecedor cumpre com as exigências
do edital, como declarações, certificailos, registros, credenciaméntos e outros. *

ã » ç

t
+

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade
|
:

Conforme fundamentação acima, especialmente no que tange à golução de mercado escolhida, esta Equipe de Planejamento
considera quea aquisição é viável tecnicamente, além deser necessária para o atendimento'das necessidades e interesses do
Solicitante :

;m

vem16. Responsáveis
t a

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no$3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020. . ' :

+ j ns
á

,

Agente de contratação

Re Assinou eletronicamente em 28/06/2024 às 10:15:00.
3 i

ra
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Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado emartefato
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 02/07/2024 14:121/2024

50 (v2.0MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
TI - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90038/2024 64106.005856/2024-51

1. Condições gerais da contratação
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1, Aquisição de DUPILUMABE, seringa de uso único com 1,14mL contendo 200mg de dupilumabe
s hos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM|ESPECIFICAÇÃO|CATMAT|UNIDADE|QUANTIDADE|VALOR VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

1 DUPILUMABE, 200mg 466650 Seringa 6 5.326,38

31.958,2800

1.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data da nota de
empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização; Dezembro/2023
Termo de Referência — Contratação Direta
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?

2.2. O objeto da contratação está previsto nó Plano de Contratações Anual 2024,
detalhamento a seguir:

L 1.1D PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
1. 2. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

HI. 3. Id do item no PCA: 178 !

IV. 4. Classe/Grupo: 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS
V. 5. Identificador da Futura Contratação: 160004-5/2024

“A

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM FODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

, ;

3.1. A descrição da solução, como um toda. encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

A

alho

ore

o

i
k

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos possíveis dispostos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

' )

Subcontratação: '
*
y

4.2. Não é admitida a subcoritratação do objeto contratual. aY ! "
Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência dagarantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técriico Preliminar.

Da exigência de carta de solidariedade Ê

4.4 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidór, será exigida carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato.

Ê

5. Modelo de execução do objeto
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos dai
Eenenp da União

Atualização: Dezembro/2023 :
Termo de Referência — Contratação Direta (7 2de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão. q
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Condições de Entrega

92.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do envio na Nota de
Empenho, em remessa única. i

5.2. Caso não seja possível à entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
IFarmácia do Posto Médico de Guarnição) Av Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL —

CEP: 57052-050. É á

5.4 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

x5.5 Devido à perecibilidade do medicamento, é de responsabilidade da empresa contratada
entregar o medicamento com a temperatura dentro da faixa de referência (2 a 8ºC), assim como um
laudo no qual conste a comprovação da manutenção da temperatura durante todo o trajeto de
transporte até o momento de entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica
3 '

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido ná Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor). '

am

6. Modelo de gestão do contrato : '
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entreio órgão ou entidadê e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa, para adoção de providências
que devam ser cumpridas de'imediato. ,

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. : i

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023 ' '
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<A

Fiscalização

6.6. A execução do contrato tleverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). *

Í

de

4

Fiscalização Técnica

1.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a' execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará ho histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou jirregularidade, o fisçal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determifpando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, dé 2022, art. 22, II);
6.7.3. O fiscal técnico'do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato icomunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, ide 2022, art. 22, VII):

é 'Fiscalização Administrativa
3 . :

6.8. O fiscal administrativo flo contrato verificará a manutenção das: condições de habilitação da
contratada, acompanhará o;empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, 1 e , do Decreto nº dad, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.23, IV). = à

É

Gestor do Contrato 4 !

t
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos: os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

& “Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União y 1Atualização: Dezembro/2023 x Ê
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aprorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessika,
adequações do contrato para fins de atendimênto da finalidade da administração. (Dedk&
11.246, de 2022, art. 21, IV). :

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior 'âquelas que ultrapadsarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, I). :

£
4

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa. no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, HI). r

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setórial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, “de 2021, ou pelo ágente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, X). '

E 4

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação,e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinentesao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de mediçãoe pagamento
j !

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO
k t

Recebimento : y

á l À

5 )
1.

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato: para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referêníia e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser! rejeitados, notodo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes ho Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União '
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limitk
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento ARiniti
será de até 7 (sete) dias úteis.

Ê '
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observadoo teor do art. t143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que“pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrúmento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins
do recebimento definitivo. ,

1

i

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não éxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade éticó-profissional pela perfeita execução do contrato.

at »*

“Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal gu documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação,.na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente, deverá verificar se anota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: í

7.10.1. o prazo de validade;
“+

!

7.10.2. a data da emissão; :
,

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4, o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e : '

7.10.6. eventual destaque do valor de reterições tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento, de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a. liquidação da despesa, esta ficará sobtestada até que o contratado
providencie as medidas sanéadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus ao contratante: *

Ê “x Ê +

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidâde de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionata no art. 68 da Lei nº. 14.133, de 2021.

5 +
e
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como ocorrências impeditivas ind 'etas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
1

Nº3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

!

7.14. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período,a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo dorrespondent, assegurada ao contratado a ampla
defesa. q a .

á f y
7.17. Havendo a efetiva exécução do objeto, os pagamentos serão ;realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

“
Prazo de pagamento : i Ê

L tu "

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, Contgrme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os Valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
!
é
;

À; ,
tale

ano

a
O

em

marra

vagos

1

7.20. O pagamento será reálizado por meio de órdem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

+

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cotno emitida a ordem bancária
para pagamento. A

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente,do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelq Simples Nacional, nos'termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributárih quanto aos pari e contribuições abrangidos

:

” ê ;

i Ê

E “
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Lei Complementar.

Cessão de crédito
:

1 t ,
º

+

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.241. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão -de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento, da gbrigação contratual ide cumprimento de todas as
condições de habilitação pot parte do contratado: (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionárioô, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

)

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução: do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas asidemais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o cáso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. ”». ”te

t

“ I

8. Formae critérios de seleção e regime' l

8. FORMAECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORMEGEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio aa realização de procedimento de dispensa de
* licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il da Lei n.º 14.133

/2021, que culminará com a seleção da proposta te MENOR PREÇO POR ITEM.
+ : :

É ; té

Forma de fornecimento
+

ams

dm

me

8.2. O fornecimento do objetô será integral.
ja a

t

É

Exigências de habilitação * Í

E
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mediante a consulta a cadaditos informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; , ,

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral”da União (www.portaldatransparencia. gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8. 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejasócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciatá para verificar se houve fraude por partê das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ;

Pe
e

s 14 e ) x é aipua a .8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente,a uma eventual negativa de
contratação. ', 3 /

4

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. '

8.11. Se o interessado for aimatriz, todos os doclmentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos és documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso: exigidos, e no caso; daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao “CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribliições. :

) ,

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: i

Habilitação jurídica à

i
8.14, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,tenha validade para fins de

Conticação em todo
?

território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
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8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microemprag
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
https:/Aww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitafia unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompahada de documentoicomprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização: de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada ina Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: ihscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

; z
8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação.
ke

estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Conhercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971. 3 :

+

i x8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termosdo art. 4º, 82º do Decreto nº to. 880, de 2 de dezembro de 2021.

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17a19e 165). t

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. ?

8.25. É necessário Autorização de Furcionement (AFE) da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária) que permite o funcionamento de pmpresas ou estabelecimentos, instituições e
órgãos para trabalharem com medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde,
cosméticos ou saneantes, mediante o cumptimento dos requisitos técnicos e administrativos
constantes da Resolução RD nº 16/2014. e

a
14

8.26. Prova de atendimento gos seguintes requisitos:

8.26.1 Autorização de! Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos
abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;+
8.26.2 Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA,para os produtos
abrangidos pelo art. 3p, da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da;“ANVISA;8.26.3 A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.

:

Qualificação Técnica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera] da União
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RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando for o d&g

importação de medicamentofeita por um terceirá e não pelo detentor do registro do medica
na Anvisa.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
;

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacignal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente à todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjuntanº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade gom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
,

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir.jde 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termosdo artigo 7º, XXXIII, da Constituição: *

8.32. Prova de inexistênciay de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

; i

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício ponta ou concorre;

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isentg dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou putra equivalente, na forma da lei.
8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova deiinscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8 i ti

1
Ê

9. Estimativas do valor da contratação
Valor (R$): 31.958,28 :

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
É ;

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 31.958,28 (trinta e um mil novecentos e cinquenta
e oito reais e vinte e oito centavos), conforme qustos unitários apostos no Mapa de Pesquisa de
Preços.

aee

rg

es

Ma

qm
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Pav

inata

I 1. Gestão/Unidade: 00001;
H. 2. Fonte de Recursos: 1005000142;

HI. 3. Programa de Trabalho: 215845;
IV. 4. Elemento de Despesa: 339030;v. 5. Plano Interno: DBSAFSMTOS;

Maceió, 28 de junho de 2024.

i

Ch daFarLácia do PMGu
“

11. Responsáveis '
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

é Agente dé contratação :

Assinou eletronicamente em 28/06/2024 às 10:1 9:21.
f ': 5

5

t
:
É
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10“BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

1

A dispensa de licitação prevista, não contempla a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte (EPP), de acordo com os critérios estabelecidos.

l
Esta declaração se baseia no fato de que, após criteriosa análise, não foram identificados

no mínimo três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, sediados local ou regionalmentd, que atendessem ás exigências estabelecidas no
instrumento convocatório dareferida dispensa de licitação.

À,

Ressalta-se que foram realizados tolos os esforços necessários para fomentar à
participação dessas empresas, conforme preconizado pela legislação vigente. No entanto, a ausênciá
de empresas que se enquadrem nos requisitos estabelecidos impediu a aplicação dos benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte.

Esta declaração é feita de boa-fé e comafinalidade de cumprir com as exigências legais
estabelecidas para a contratação pública.

:

Maceió-AL, 18 de Junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

NomeCargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
Nur 641 06.005856/2024-51-- 59º Bi Mtz

í
CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU noendereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-

da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta e que konferi que se tratam dos modelos atualizados ali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de
Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e
que a instrução processual foi devidamente cotejada 'com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do
mesmosítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador deDespesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações aseguir:

Item/Subitem Minuta | Tipo de
Razões que motivaram a alteraçãalterado alterada modificação q sam

i T e x
f

Gis E , Em
Suite ermo a SUPRESSÃO f

Indicação de marca é desnecessário neste caso.4.2 Referência ;
i gt . í ã ic ã áriSubitem Ermo dé SUPRESSÃO Vedação de contratação de marca não é necessário4.3 Referência

1|neste caso.
a

4 . “a . mo L Lua .
Subitem Termo dé SUPRESSÃO ' Exigência de amostra não é necessário o envio de44a4.14 Referência *|amostra. º

Subitem Fera de ACRÉSCIMO + Exigência de manutenção da temperatura do5.5 Referência medicamento durante o processo de entrega.Es
E = = e Esubitem Pede SUPRESSÃO pe a pagamento não

é nino sária nesta
7243732 Putstêrids aquisição, tendo em vista a entrega global e o prazo

;| curto do contrato.
=

! ga a A . + . - £ 2aSubitem Termo de SUPRESSÃO Qualificação econômico financeira não é necessária no8.37 a 8.42 Referência caso desta aquisição.Subitem Termo de . E a . dom8.432 8.48 Referência SUPRESSÃO Qualificação técnica não se aplica para essa aquisição.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

« CMNE-10BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFÁNTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ÉRNESTO DA FONSECA)

A
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CERTIDÃODE UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO'*

z

1

Informo que no prócesso licitatório conduzido por esta instituição, foi empregado o
catálogo eletrônico de padronização para «a; definição do produto/serviço a ser adquirido,
conforme preconizado no Art. 19, $2º, da LeiiaO catálogo utilizado contempla as especificações necessárias para a definição do:
produto/serviço em conformidade com os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,durabilidade e segurança, cónforme previsto no artigo 40, 81º, inciso I da referida Lei. As
informações presentes no cátálogo foram devidamente observadás e empregadas no process,licitatório. ç t

i

Maceió-AL, 18 de Junho de 2024.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDAINFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO ANUAL E COMPATIBILIDADE
A LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRIA

Dispensa de licitação Nº /2024

|

Certifico, que o processo de diapéria de licitação em trâmite sob o número
64106.005856/2024-51 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o
regime jurídico da licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

: E ;

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de dispensade licitação está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto noinciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas 'as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20-LDO vigente.

Ademais, o processo de dispensa de licitação abordou minuciosamente todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com oobjetivo de assegurar a obtenção do melhor! resultado para a Administração Pública, semdesconsiderar os limites e diretrizes ngaeasntiinias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de dispensa de licitação mencionado com asdisposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação aocumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-me a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.
,
t

Maceió-AL, 28 de junho de 2024. -

Ordenador de espesas do 59º BIMtz
;



i4ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ,CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS à

ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa; ú

* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; :

* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto pot inexigibilidade como dispensa.
!

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS;A SEREM PREENCHIDAS

Ea

Inexigibilidade para aquisição Lista 1

Lista 2A
Lista 32

Inexigibilidade para serviço Lista 1
Lista 2Á
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1 “
t Lista 2B

Lista 32 ”
Dispensa para serviço Lista 1,

Lista 28
Lista 3b

+
,

à
3

. É Co Po - Notas explicativas. o “og A Come ção* ;
q Atdo

* f e oA presente dista de: veiificação foi elaborada» com base na disciplina” “conferida pela: Lei ne
-14.133/21 épéla IN SEGES/ME nº67/2021 às hipóteses de inexigibilidade ededispensa dé.licitação. :

Xa

»

e
>

x &» & 4 %é %

d
RoA presente listá' pressupõe: a utilização dos”modelos.deeditáis,contratos" étermos:dé referência

elaborados pela:-CAMLC; uma. vez que tais modelos. cumprem os. requisitos. legais-esseríciais,
dispensândo sua verificaçãoespecífica! = aa sds“o as

55% 3

A lista, deve .ser preenchida pelo, órgão corante como instrumento”“de transparência é
pe eficiência durante a fase: dê:Jnstrução do processo. para permitir a conferênciá das exigências

mínimas” nela cóntidas; “devendo ser”“juntada,ão processo -antes. da remessa, doórgão de.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da consta.-Geral da União
Modelo de Lista de Verificaçãode Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022
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Foram élabórádas 5 (Cinco) listas distintas. - + Poa É
f

À

Xe

gs
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“5
A primeira traz os elementos “çomuns* que devem cônstar em todos os procedimentos de
contratação direta. K

ç &
s*

eê a
; o bE

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma
das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá

preencher a sta 2A oualista 2B.
Pa

4

Finalmente, também» deverá preencher uma ou mais listas das: duas seguintes, que” trazem '

elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B
serviços em geral).

ê a ae

* * %
ke

As seções é/ou listas espécificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser»
removidas. & * q ;Sr 4 E

$1 Peg

Ea

EA coluna “Atende plenamente a “exigência?” deverá ser preenchida;-apenas com as, Fespostas
pré-definidas no formulário;! sendo: je,

Sim: atende plenalnente aexigência ;

a .Não: não atende plenamente a exigêntia o .
sêNãose aplica: a exigência não é feita para o caso analisado |;

*

into

ro

“É

Na utilização das listas deverão ser analisadas:as 'tonseguências pata taila negativa, se pode ser
suprida mediante justifiçátiva *oU enquadramentos específicos, “óu se deve haver
complementáção da instrução, ”

no * * E
E

a

* $
$
Í

cgu. modeloscontratacaoDagu. gov.br”
x

i

Eventuais sugestões de alteração.de texto desta lista poderão Ser Excaminhadas ao e-mail:

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 < VERIFICAÇÃO-COMUM A
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS:

E

Atende ..
plenámente;a

Indicação dó
local do|

at | exigência?" *|

processo em
. “e | º que foi atendida .

o
' sa . . «|a exigência (doc.Y | PoA a . t E (fis. / SEI)

Houve abertura de processo administrativo?” ' Resposta ,»

É , 2
Foi adotada a forma eletrônica para o processo Resposta
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?” '
A autoridade competente designou os agentes Resposta
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”
Consta documento de formalização de demanda?”

; Resposta .Foi3 certificado que objeto da contratação está Resposta
contemplado no Plano de Contratações Anual?º

+
+
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Foi”certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?” ..

Resposta

Há Estudo Técnico Preliminar?” | i Resposta
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos: a

descrição da necessidade, 'a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre ,a
viabilidade da contratação?”

Resposta

T

Há Análise de Riscos?! Resposta
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou

e
í

a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?!! 2

Resposta

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos TécnicosPreliminares?”

Resposta

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispênsa no caso concreto??

$ f

Resposta

Há fermo de referência?” , Resposta
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?” ;

Resposta

Sentlo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visuálmente, no processo, eventuais alterações?

Resposta

Forâm utilizados os modelos: padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas .

ejustificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?'6

Resposta

Foi É demonstrado que a preyisão de recursos
orçámentários é compatível com a despesa
estitnada?”” à

gets

Resposta
,

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada: a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Resposta

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de,ação governamental
queiacarrete aumento da despesá, constam dos autôs
estimativa do impacto orçamentário-financeiro 'e
declaração sobre adequação, orçamentária e
finaficeira?!

Resposta

Consta dos autos certificação acompanhada de

comprovação de que o contratado preenche os
regttisitos de habilitação e de qualificação mínima
necêssários?!º

Resposta

“ sÉ
Í
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*

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?? : Resposta
Houve a autorização da autoridade competente??? : Resposta
Sentlo adotado registro de preços, a contratação Resposta
abrânge mais de um órgão ou entidade???

:
pt :

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A-VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA “Atende.
* E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR

'

3 INEXIGIBILIDADE, ee '
E ê ÁÉ,

o
E

1

!
rã.

espiao

&

plenamenteaexigência?
E]

&

Indicação do felocaldo .
processo em

quefoi atêndida
a exigência (doc.

/fls./SEI)
Consta manifestação técnica demonstrando a
invifibilidade de competição???

Resposta

Houve justificativa do preço com base no regulamento
pertiinente?? t

Resposta

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo
com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idôneo capaz de comprovar a

exclusividade?” ,

Resposta

é Tratando-se de contratação de fornecedpr
* exclusivo com base no*art. 74, |, da Lei
* 14133/21, foi observada a vedação de
* preferência por marca específica?

Resposta
.

Tratando-se de contratação de profissional do setor
artístico por meio de empresário. exclusivo com base
no rt. 74, |l, da Lei 14133/21; consta documento
idôfieo que comprove a exclusividade permanente e
contínua da representação, no País ou em Estado
espécífico, sem limitação a evento ou local
espécífico??”

Resposta

Tratando-se de serviço técnico especializado com bate
no art. 74, Ill, da Lei 14133/21, com observância da

vedição de contratar serviços de publicidade e
divúlgação, consta cláusula vedarído a subcontratação
de Empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade??,

Resposta

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com
baséno art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inéxistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;e
justificativas que demonstrem :a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado'pela Administração e
quetevidenciem vantagem para ela?”

Resposta

â +
'

LISBA DE VERIFICAÇÃO 2B —— VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO.POR DISPENSA:

Atende
plenamentera

Indicação do”
local do
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Consta manifestação técnica justificando “o

enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preço basgada em pesquisa qu
certificação de que a estimativa ocorrerá
conçomitantemente com a seleção da proposta máis
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Norjnativa nº 65/2021?*º

Resposta

4 Tratando-se de situação em que não é possível

» estimar o valor do objeto na forma
y» estabelecida nos 88 1º, 2º.e 3º do art. 23 daLei
& 14133/21, o contratado comprova por algum
7 meio idôneo que os preços estão em

conformidade com os praticados em
é contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, tais como notas fiscais
4% emitidas para outros contratantes no período
5 de até 1 (um) ano anterior à data fa< contratação pela Administração?”

Resposta

Tratando-se de dispensa fundadamos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito áo
limite de valor considerando o somatório do valor ga
contratação com o valor de outras objetos da mesma
natyreza contratados pela mesmaunidade gestora no
mesmo exercício financeiro??? ;

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art.:75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou queacontratação será precedida de divulgação de aviso em
sítig, eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias .Úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busta da proposta mais vantajosa?*

Resposta

Tratândo--se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 375 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meig de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNgp)?** :

Resposta

k Em caso negativo, houve justificativa para não
t adoção dessa forma de pagamento? * 4

Resposta

“! '
É

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A-* VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA l

PÁRA AAQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE.OU POR -
Atende . :
am itplenamente a ..

Indicação do
“local do
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+ te+ | a.exigência (doc,
À Vs em E cc À His. /SELete.)

Há Justificativa para não utilização de sistema de Resposta
registro de preços?
Há Manifestação sobre o atendimento do princípio da Resposta
padronização?”
Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta
utilização de catálogo eletrônico de padronização? *
Casô haja indicação de marca ou modelo, consta Resposta
justificativa para a indicação?”

é

Havendo vedação de determinada marca ou produto, Resposta :

foi indicada a existência de processo administrativo
em “que esteja comprovado que não atendem às
necéssidades da Administração?**:
Há Certificação de que a opção pela aquisição é mais Resposta
vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locação de bens?” s

q

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B- VERIFICAÇÃO: ESPECÍFICA Atende , 4” Indicação do
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS:EMGERALL POR pleriamenté a - Total do «.

A INEXIGIBILIDADE OUPOR DISPENSA. DE: LICITAÇÃO.e exigência?” . processo em 4

k E, “Pae. "
]

- quefoi atendida
A .

,Ê prdE, + . à a “ |

a exigência Adoc.
À - ânimo io | His. /SElete) |

Houve manifestação quanto à observância do Resposta
princípio da padronização?*?
Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta
utilização de catálogo eletrônico de padronização?* »

Foi certificado que osserviços a sérem contratados se Resposta
enquadram como as atividades materiais acessórias,
insttumentais ou complementares aos assuntos que
conitituam área de competência Jegal do órgão ou da
entidade?"
Casô a Administração pretenda contratar mais de uma Resposta
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autós que(i) não há perda de economia de escala, (ii)
é possível e conveniente a execução simultâneae(iii)
há controle individualizado para a execução de cada
sonfiatadori?

i
á

y
1 ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, | Ou II, E 8 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado peloa |

F Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
e Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
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jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador cenSscitado
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores
ao; ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
ns respectivos termos de abertura e encerraménto.”
* Decreto nº 8.539/2015eart. 12, VI, da Lei 14)33/21
Art. 78º, caput, da Lei 14133/21
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, Vil, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenhasido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar: que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vile 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
8, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica- se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 enãoalN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, Vil e VIII do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pronto pagamento do art. '95, 828º, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21 .* Art. 18, 81º, art. 72, |, da Lei 14133/21
? Art. 18, 88 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[...]

IV - estimativas das quantidades para a contralincsto; acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modoa possibilitar economia de escala;
É...)

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços: unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que;:poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até à conclusão da licitação;
[...]
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[..
XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.” i
10 Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto queesta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
Art. 18, 83º, e art. 72, |; da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada ;aos autos de justificativa, demonstrarido, por exemplo, que a
elaboração do documentoé incompatível comia urgência da contratação.
2 Art. 18, 52º, da Lei 14133/21
Part. 5Seart. 11, le IV, da Lei 14133/21 :
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Obs.: Recomenda-se a cohsulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AG

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“Art. 72, |, da Lei 14133/21
5 Art. 19, IVe 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 19, Ve 8 28, da Leird4133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
2 art. 72, IV, da Lei 14133721; art. 5º, IV e 81º, da IN Seges 67/21

;
1º Art. 16, le II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexisténtes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
“Art. 72, V, da Lei 14133/21. :

Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Erhpresas Inidôneas é Suspensas (Ceis) é o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep),: emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá--las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal;
regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação
com o órgão, podem ser verificadas mediante,consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo
de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF; j -
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www. portaldatransparencia. gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 848, da Lei 14133/21).? Art. 68, II, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atenite-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo quea existência de pendências não impede a contratação.2 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 59,Vill e 828, da IN nº 67/20212 Art. 82, 86º, da Lei 14133/21; art. 48, IV, da IN SEGES 67/2021
?Art. 74 da Lei 14133/21, e Art. 7º, 83º, da IN Seges nº 65/21
2 art. 72,NHeVil, eart. 23, 881º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, 818, da IN Seges nº 65/21; IN
Seges 72/2021
* Art. 74, 819, da Lei 14133/21
% Art. 74, 818, da Lei 14133/21
2 Art. 74, 828,da Lei 14133/218 Art. 74, 839, da Lei 14133/21
2 Art. 74, 859, da Lei 14133/21 É
*? Art. 72, Il e Vil, e art.:23 da Lei 14133/21; art. 72, 849, da IN. Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021

.

“Art. 72, Ile vil, e art. 28) 84º, da Lei 14133/21; art. 78, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
*2 Art. 75, 81º, da Lei 1413/21
33 Art. 75, 839, da Lei 14133/21; art. 6º da IN seges nº 67/21.* art. 75, 848, da Lei 14133/21
* art. 75, 848, da Lei 14133/21
ºº Art. 40, II, da Lei 14133/21
º Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21 ,
*º Art. 19, 828, e art. 40, 51º, da Lei 14133/21 : '
*º Art. 41, |, da Lei 14133/21
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“0 Art. 41, III, da Lei 14133/21
“ Art. 44 da Lei 14133/21.
“2 Art. 47,|, da Lei 14133/21
8 Art. 19, 82º, e art. 40, 54º, da Lei 14133/21“ Art. 48 da Lei 14133/21
“5 Art. 49 da Lei 14133/21
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, quea situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 41.524.989/0001/10
Razão Social: SC COMERCIOE SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: SUELLEN CAVALCANTI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências eImpedimentos
Ocorrência: Nada Consta / . o

Impedimento de Licitar: Nada Consta /Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta /Vínculo com "Serviço Público". Nada Consta

Níveis cadastrados: | | DO RR RR aAutomática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
IX - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGFN Validade: 29/11/2024 Automática

EGTS Validade: 05/07/2024 / Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/11/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 28/11/2024 /
Receita Municipal Validade: 01/09/2024 y

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2025

Emitido em: 05/07/2024 18:58 Il de 1

CPF:
Ass:



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Sa

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/07/2024 18:59:11

Informações da Pessoa Jurídica: /
Razão Social: SC COMERCIO H/ SERVICOS LTDA
CNPJ: 41.524.989/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Órgão Gestor: TCU /
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparênci
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacionaljde Empresas Punidas
Órgão Gestor: Portal da Transparência

Resultado da consulta: Nada Consta A
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Entrega de propostas:

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDODO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 90039/2024

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Não

Aquisição de medicamento de alto custo DIPILUMABE

De 02/07/2024 às 15:44 até 05/07/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 05/07/2024 às 08:00 (horário de Brasília)
“ 3»

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Siam 05/07/2024às 08:00:01 A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 05/07/2024 às 18:57:11 À etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

05/07/2024 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

05/07/2024 às 18:57:11 Início da etapa de julgamento de propostas

08/07/2024 10:44
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UASG 160004 Dao 2024

“À -
+Item 1 - Dupilumabe Í

Dupilumabe Concentração: 175 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável , Adicional: Seringa Preenchida U a

Quantidade: 6 Valor estimado: R$ 5.326,3800
| sUnidade de fornecimento: Seringa 1.14 ML * Situação: Fracassado e Homologado NY

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Pracassado porEPropostas do Item 1

Porte MeEpp/Fornecedor
Eaquiparadas Valor Situação

41.524.989/0001-10 - SC COMERCIO E SERVICOS Sim R$ 5.326,3800 Proposta desclassificadaLTDA

Lances do Item 1

Nenhum lance foi registrado para o Item 1.
«

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema 05/07/2024 18:00:06 O item 1 está encerrado.

Sistema para O 05/07/2024 19:01:01 Sr. Fornecedor SC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 41.524.989/0001-10,
participante você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
41.524.989/0001-10 11:00:00 do dia 08/07/2024. Justificativa: Boa noite, solicito o envio da proposta

ajustada, para análise do Setor Requisitante. Prazo para envio das 08;00h às
11;00h, do dia 8Jul24..

pelo participante 07/07/2024 15:25:02 Boa tarde, Sr Pregoeiro peço minha desclassicação pois meu fornecedor cotou
41.524.989/0001-10 produto errado e não tem em estoque o solicitado pelos Senhores.

Sistema para o 08/07/2024 08:29:01 O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADAàs 08:29:01 de
participante 08/07/2024. Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor SC
41.524.989/0001-10 COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 41.524,989/0001-10 foram excluídos.

Motivo: Proposta desclassificada.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

05/07/2024 18:00:06 Item com etapa aberta encerrada.

05/07/2024 18:00:06 Item encerrado para lances.

05/07/2024 19:01:01 Fornecedor SC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 41.524.989/0001-10 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 98/07/2024 11:00:00. Motivo: Boa noite, solicito o envio da proposta

08/07/2024 10:44
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UASG 160004

Data/Hora

Po. 9/2024

VDescrição

08/07/2024 08:29:01

“air

Convocação do fornecedor SC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNP) 41.524.989/0001-10 para envio de
anexos cancelada automaticamente.

08/07/2024 08:29:01 Fornecedor SC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNP) 41.524.989/0001-10 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 5.326,3800. Motivo: Solicitação de desclassificação realizada pelo
licitante..

08/07/2024 08:29:01 Item fracassado no julgamento / habilitação.

08/07/2024 10:44:28 Item homologado.

08/07/2024 10:44 3 de 3
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(3 compras govbr UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA: RIZADO/AL
ISPENSÁ 9939/2024
A PA deAs1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES Y a ()

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR|NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA PORTE DA TRATAMENTO
Sl DECLARAÇÃO EMPRESA DIFERENCIADO

ME/EPP?41524989000110|SC COMERCIO E SERVICOS 04/07/2024 23:23 ME ou EPP Sim
LTDA
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